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MUNICIPIO DE MOR.RODO CHAPEU DO PIAUI 

01.61:iL593/0001 -00 Exercício:2018 

DECRETO N" 158 , OE 01 oe agoato OE2018 

Página 1 

Reouç oes 

LOCAL:02 P RE FEITURA MUN ICIPAL DE MORRO 00 C HAPEU 
02 0 6 01 FUNDO MUN ICIPAL D SAUOE-FM S 

F icha: 581 10.301 .0010 .1 040.0000ASSISTENCIA M EDICA E HOSPITAL -50.000.,00 
4 .4 .90.61.00 AQ'UISIÇÃO DE IM ÓV E IS 

Ficha: 589· 10.30 1.0010 .2047.0000ASSISTENCIA M EDICA e HOSP ITA'L -100 .000,00 
3 .1.90.11.0 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS F IXA 

Ficha: 599 10.301 .0010.2047.0000ASSISTENC IA M ED ICA E HOSPIT AL -50.000 .00 
3 .3 .90.39 .0 0 OUTROS S E RVIÇOS OE T RCEIROS 

OCAL :02 PRE F ITURA M U NICIPAL OE MORRO 00 Ci-!AP U 
02 07 01 UNOO M UNIC IPAL O ASSISTENCIA SOCIAL-FMA S 

Ficha: 728 08.242.0006.2 125.0000AT NEÇO A Cl'UAN~ A O ADOL S -700,,00 
3 .3 .. 90.30.0 0 MATERIAL OE C O NSUMO 

Ficha; 732 08.243.0006.2060.0000AT NEÇO A CRIAN€A AO ADOLES -1 ,325.00 
3.3.90.30.0 0 M A TERIAL O CONSUMO 

F icha: 734 08.243.0006 .2060 .0000 AT ENEÇO A CRIANEA E AO ADOLE S -10.000,00 
3.3.90.36.0 0 O UTROS SERVIÇOS OE T ERCEIROS 

Ficha: 758 08.244.0007.2104.0000APOIO INT GRAL A FA'MILIA - 12 .500,00 
3 .1.90.1 1.0 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS F IXA 

Ficha: 787 08.244.0008.2071 .0000ASSISTENC IA SOCIAL GERAL -2 ,500,00 
3 .3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS 

lffü'\.rtA-S ANtftAeões 34;z;o§;OO: 

MARCOS iHEN R IQ UE F O RTES REiSELO 
P REFEITO MUN ICIPAL 

C P F':227.700 .973-34 

MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

ElaladD: 3118 

DECRETO Nº 159 , DE &1 DE AGOSTO DE 2018 · LEI N.2&2 

Abre oo Olf4l11INIID v/lpltf! aédito iJdiàon.,/ sup/t!mentM e d8 OlltTas ~ 

0(A) PREFl,ITO(M HUIIICH'AL Di, HORRO 00 CHAetlU DO PIAUI, no uoo de •ua.• 
atr1b111<;0•,s l•ga.u . 

&2Cl!BtA: 
Arti110 lo.· E'!ea aberto no orçaMnto .,!gente, u orédit o adic!ond supl c11e11tar na 
lmporUnei de R.$3~ 000, 00 d .stribuldo.s u seguin .s do~,;O .s : 

Sllplemenllçio ( +) 
1l2 (Jj 00 SíC,UIINiC.OIE AOYNlsTRAàtO GERAI. E FINANC:AS 

&78 15.-fSl.0016.1081.0000 URll.-NIZAÇÃO De RUAS E AVElllD...S 
U$1U1 .IIO OBRAS E INST,;LJ,ÇôES 

001 -~ 100 000 Geral 

02 07 OI F~OO MUNICIPAi. DU.SSIST'EHQI\ SOCIAI.-RAAS 

879 OllW,0007 ,2132.0000 FROGR.IGO-StJAS • 
4.4.91l52.00 EQV!PIJIENTOS E W,.Jlã- l'Efl_r.1.-NENTE 
311 l-d&-doFNAS 
400 007 Ili. GSUAS 

34.000,00 

1!2.IIIXl,.00 
F.R.; 0001000 

2.000.00 
F,R.; 11311 00 

Artigo 2o. - o crédito Ahétto n.;, fotM do artigo antnior ~éd oobér to coro ucut~O$ 
pro,,en1entu de: 

Anuiaçào: 

02 01 OI 

731 

SEcm'IAAI'. t.l~ICll'.AI. DE EllUCACM) 

12.122.0003.209ol.0000 AllMINISTRA(ÇO E EHCARGOO ~ SEORETAAIA 
3.U0.11.IIO \lfHCIMfJfTOS f \IAl'fTMllHSl'W!S -PUSOAI. CML 
001 111M>n010dNI..,. 
lOO 000 EJ1açlo 

FIJHDO MUNICIPAL DE ASSIS'TENCIA SOOAL-l'MAS 

Oll.2'13.0006.2Cll0.COOO ~ CRW!CA-Fe~ 
13.901, .00 ~ • a.ll 
311 Tra,,-dt-~FNAS 
400 01 1 C. FELIZ 

~000.00 
r.ll °'-: 000100 

-l.000.00 
F.R. °'-: 031100 

An•laçlo ( . 1 -34.000,00 

DECRETO Nº 159, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 • LEI N.202 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

MAROOS HENRIQUE FORTES REBELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAU1 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
FMI 0em6ttic, Bento da Slva. N"65 -COnlnl - N0\18 santa RJ1a - PI 

~ CEP: 64T64--000 CNPJ:01.812.599/0001-87 

LEI N" 231/2018 

" ln•dtul o Programa Ragular'lzaç&o TribuUirl• 
(PRT) na Seçretaria d• Flnan~ do Munlclpl,o d• 
Nova Santa Rita, e.tado do Piaul • d6 outraa 
proYld6nciaa.~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA. ESTADO 00 PIAUI. 
APROVOU, E EU , ANTONIO FRANCISCO ROORIOUES DA S ILVA. PREFEITO 
M UNICIPAL,, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPlTULOI 
DAS DEFINIÇÕE.S E 008 OBJETfVOS 

Art. 1'- Flca institu!do o Programa Reguklrlz.ação Trtbutjria (PRT) na Secretaria, 
de inanças do Mumclpio de Nova Santa Rita, noa termos des18 Lei. 

§ 1~ Poderão aderir ao P,RT ,pessoas físicas e j urldicaa, de dlreíto pübtk:o ou 
privado, lncl!J$lve aquelas Q,ue se encontrarem ~ recuperação judicial e aquelas. 
submetidas ao regime especial de tri/)utação. 

§ 2ª O PRT abrange 011 débitos de natureza tributãt1a, vencidos a1é 31 ele julho 
de 2018 , em d~ adminlnrativa ou judicial , ou pnweri' ntes de lançamento de 
,oficio efetuados ap69 a publloaçao desta Lel. deecte que o raquetmento seja 
efetuado no prazo estabelecido no § ~ deste artigo. 

§ 3g A adesão ao PRT ocorrerá por meio de •requerimento a ser efetuado até o 
dia 31 de dezembro de 2018 e ab~erà os débitos indicados pelo sujei!o passivo, 
na condição de contribuinte ou· ré,,;ponsãvel. 

§ 411 A ad.esAo ao PRT implica: 

1 - a con iasão irrevogável e inretl'aUlvel d06 débitos em nome do sujeito passivo. 
na condição de contribuinte ou re!õponsã·.,el , e por ele indicados para compor o PRT. 
nos termos dos l!!J .. ffi e 395 da Lei n° 13 105 de 16 de março de 201s rcgg1go 
de Proce.ug Civil): 

li - a ace.llação plena e. Jrretret.év I pefo sujeito passivo, na condiçao de 
contribuinte ou ~vet, das COTJgi~~ ~tabeleddas ~ ta Lei; 

Ili - o dever de pâglilf' •reguÍatm:9nte ~., parcelas dOA débitos consolidados no 
PRT e dos dilbitos vencidos ápós ª1 ~ julho de 2018 , inscritos ou nao em d i\llda 
ativa da Uniao; , · ·. · · · 

IV - a 118dação da lnclusAo doa débitos que ~põem o PRT em (l\Jalquer outra 
forma de parcelamento posterior. ;;. 

§ 5º Flca. ree,gualdado o direJto _do contribuinte ali quitação, oas mesmas. 
condl90es de sua adea.lO original. des débitos aponlados pam o ,parceiamento, em 
caa.o de atraso na co.nsolld,,çãc dos débltOA ineffcados pelo contribuinte ou nlo 
disponibiliz:açAo de débitos no sistem a para ino1usao no programe. 

CAPITULO li 
DO PR.OORAll'A ESPE,CIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

A rt. 2 No âmbito da Secretaria de Finança• do Municlpio de Nova Santa Rita, o 
suj.efto p.Nslvo que aderir ao PRT P:()Clera!i liq_uldar os débitos de que trata o art. 
12 deata Lei mediante a oPÇao j>or'i;mlli das se{luint.es modalldades: 

1 - pagamento da d ivida consolod.lda em até •-nta presuiçoes mensais e 
&uoe$$ivas. ce1cu1adu. de modo • o6se,..,ar. o. seguirnea perçentuaie mlnlmoa. 
aplicados eobre o valOr da di vida conaolldada: 

a) da pnmeira à vigésima oitava p.restaçAo, oom rec:luç:ão de 100% (cem por 
cento) dos Juros. d.a multa de mora e das multas" aplicadas pela ausência de 
recolhimento de receitas p(Jblicaa: 

b) de vlgMirna oitava à trigésima se,rta prestação, com redução de 50% 
(cinquenta por cento) doa juros., da mutta de mora e das multas aplicadas pela 
áus.êncla de recolhirnento de receitas públicas; · 

e) da trigésima sexta à quadragésfma oitava prestação, com redução de 30% 
(trinta por cento) dos juros. da multa de m ora e das muttas aplicadas pela aus6ncia 
de recolhimento de receitas ptl'b!icaa, 

d) da qua<lragéslma oitav{a é &e)G(l{IHirna prestaçêo, &em reduÇõeS doe Juros, 
da mu1ta de mora e daa m unas apUcada.<1 pela .ausência de recottifmento de receitas 
p (Jblicas; · 

li - A falta do pagamento de que trata as allneas ·a· a "d" deste artigo lmplicarâ 
a e lCclusAo do devedor do PRT .e o .r-tabelecimenk> da cobrança dos d~ itos 
remanescentes. ( ..\ 


